
 
 
 

ANEXO I 
FICHA TÉCNICA UNI-15013 

 

 
1) CARACTERIZAÇÃO 
 

a) Descrição geral do imóvel e região: 

Terreno localizado na região leste da cidade de São Paulo. 

Rua Taiaçupeba, 289/307 – esquina com Avenidas Paes de Barros e Professor Luis Ignácio de 

Anhaia Melo, Vila Prudente, São Paulo – SP. 

Próxima à Estação Vila Prudente – Linhas 2-Verde e 15-Prata. 

 

 
    Fachada 

 

b) Área do imóvel – VER ITEM A; 

c) Área: 1.135,27 m²; 

d) Registro fotográfico – VER ITEM B. 

 

2) SITUAÇÃO PATRIMONIAL 

 

a) Número do Patrimônio do Estado: 67.830; 

b) Matrículas nº 247.126 e 271.610 do 6º Cartório de Registro de Imóveis – VER ITEM C: 

c) IPTU – VER ITEM D: 
 

N° do Contribuinte  Total/Parcial 

044.020.0005-1/044.020.0130-7 Total 

044.020.0131-5/044.020.0004-1  

044.020.0059-9/044.020.0086-6  
 

VALOR ANUAL DE IMPOSTO - IPTU: R$ 95.635,60 
O valor do imposto lançado pela PMSP será desdobrado pelo comprador após a alienação do imóvel. 

 

d) Direito de preempção: não há; 

e) Demolição não averbada na matrícula 271.610; 

f) Área não unificada; 

g) Área não desmembrada; 

h) Ocupação: nada consta; 

i) Ônus IPTU: Contribuinte 044.020.0004-1 com dívidas nos exercícios de 2018 a 2023; 

j) Há restrições construtivas e de uso - VER ITEM E. 

 



 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM A 

              CROQUIS 
 



 
 
 

 
 

Croqui de localização 
 
 

 
 

Croqui esquemático 
 
 

 
 

Croqui esquemático 



 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM B 

       REGISTRO FOTOGRÁFICO 



 
 
 

 

 

 
 



 
 
 

 

 

 

 

     
                               

  

        

 

 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM C 

      MATRÍCULAS 

 



 
 
 

 
 



 
 
 

 
 



 
 
 

 



 
 
 

 
 

 

 



 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM D 

IPTU 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 
 

 

 



 
 
 

 
 



 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM E 

RESTRIÇÕES DE USO E CONSTRUTIVAS 

 



 
 
 

 

Tendo em vista a posição relativa do terreno, as soluções construtivas que, eventualmente, 

venham a ser projetadas para escavações, contenções e fundações de futuro empreendimento a 

ser implantado deverão considerar a proximidade com as estruturas operacionais da Companhia 

do Metrô, de forma que não ocorram interferências físicas e, também, não induzam alívios ou 

carregamentos adicionais aos previstos para a condição existente das estruturas. 

 

Os projetos com as soluções construtivas acima citadas deverão ser encaminhados a esta 

Companhia para apreciação prévia, assim como um parecer técnico de consultor especializado 

em Geotecnia, constando a avaliação da influência do empreendimento e assegurando que o 

projeto proposto não causará danos às estruturas existentes do Metrô. Caso seja necessário o 

envio dos projetos das estruturas mencionadas, deverá ser realizada consulta específica. 

 

Salientamos que as informações apresentadas não eximem os empreendedores de suas devidas 

responsabilidades técnicas sobre a obra a ser executada, como também de suas consequências 

para com as estruturas desta Companhia nesse trecho, e que compete à Prefeitura da Cidade de 

São Paulo a aprovação final e liberação do projeto para início das obras. 

 

Informamos que cabe ao empreendedor avaliar a probabilidade de ocorrência de vibrações e 

ruídos oriundos da passagem dos trens no imóvel a ser construído, além dos limites estabelecidos 

em lei específica e, se necessário, implantar no empreendimento soluções mitigatórias desses 

efeitos. 

 

A não observância destas orientações e recomendações implica a total responsabilidade do 

empreendedor em relação aos riscos assumidos e suas consequências. 

 

Esclarecemos que esta Companhia não tem como responsabilidade o acompanhamento de obras 

de terceiros e, assim sendo, não se manifestará ou fornecerá qualquer aceite técnico da execução 

das obras do empreendimento. 


